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APROVO a Minuta do Edital e AUTORIZO, com amparo legal no 
“caput” do artigo 25 da Lei Federal nº 8666/93 e alterações pos-
teriores, a abertura do Edital de credenciamento de prestadores 
de serviços de assistência à saúde para atendimento hospitalar 
(Hospital Geral) no Município de SÃO ROQUE/SP, para que os 
interessados integrem a rede de serviços médico assistenciais 
deste Instituto, de acordo com as manifestações constantes 
nestes autos.

 SÃO PAULO PREVIDÊNCIA
 Portaria SPPREV nº 335, de 22 de dezembro de 2023.
Designação dos integrantes da Estrutura de Controle Inter-

no da São Paulo Previdência – SPPREV
O Diretor-Presidente da São Paulo Previdência, no uso 

de suas atribuições, conforme estabelece o Art. 6º da Portaria 
SPPREV nº 332, de 11 de dezembro de 2023, que altera a 
estrutura de Controle Interno na São Paulo Previdência - SPPREV,

RESOLVE:
Artigo 1º - Designar os funcionários Gilvania Francisca da 

Silva e Valdinéia Oliveira Sousa como integrantes do Sistema 
de Apoio Central de Controle Interno – SACCI e os funcionários 
Carina Biglia, Celso Antonio Catalano Feliciano de Oliveira, 
Ramon Silva Nascimento e Thiago França Rimoli, como integran-
tes das Células de Apoio Setorial de Controle Interno - CASCI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação e revoga a Portaria SPPREV Nº 260, de 22 de dezem-
bro de 2021.

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS - SERVIDORES 
PÚBLICOS CIVIS

 São Paulo Previdência
Diretoria de Benefícios - Servidores Públicos
Gerência de Pensão
Portaria do Diretor de 22/12/2023
Portaria SPPREV/DBS/NIP nº 156/2023
Instaura Processo Administrativo de Extinção de Benefício 

de Pensão por Morte, para fins que menciona e dá outras 
providências.

São Paulo, na data da assinatura digital.
O Diretor de Benefícios Servidores Públicos da São Paulo 

Previdência, no uso de suas atribuições legais, e amparado no 
inciso X, do art. 8º do Regimento Interno da Diretoria Executiva, 
aprovado pela deliberação CA- SPPREV - 3, de 05 de dezembro 
de 2008, resolve:

I - Instaurar Processo Administrativo para Extinção de 
Benefício de Pensão por Morte recebido pelo(a) beneficiário(a) 
abaixo listado, na qualidade de filha solteira, pago em desa-
cordo com o artigo 157 da Lei Complementar nº 180/78, 
amparado pelo Parecer PA nº 104/2009, que definem o casa-
mento e a união estável como causa extintiva de benefício de 
pensão por morte.
INSTITUIDOR  PENSIONISTA  CPF PENSIONISTA  MATRÍCULA
ESMERALDA GARCIA MODOLO  MIRNA ESAN MODOLO  09915208820  63795

II - Suspender, após citação válida, o pagamento do inte-
ressado, nos termos do artigo 60 da Lei Estadual nº 10.177/98, 
a fim de evitar prejuízos de reparação onerosa ou impossível a 
Autarquia, até decisão final deste processo.

III - Fica facultada vista dos autos e acompanhamento de 
todos os atos processuais, pessoalmente ou por intermédio de 
procurador.

IV - Esta portaria entrará em vigor a partir da sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

V - Publique-se.

de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08 de novembro de 2002.

RENATO REGIS BARROSO - 1539540 - Candidato não com-
pareceu à perícia médica agendada.

ROGERIO DO CARMO ALVARENGA - 32794091 - Candidato 
não compareceu à perícia médica agendada.

SANDRA ROSSINI PEREIRA - 355354184 - Candidato não 
compareceu à perícia médica agendada.

SILVIA REGINA MORETTI FERRO - 183353407 - Candidato 
não compareceu à perícia médica agendada.

TALITA PAIVA CORREA - 13199397 - Candidato não compa-
receu à perícia médica agendada.

VANESSA OLIVEIRA LIMA AZEVEDO - 45512255 - Can-
didato considerado pessoa com deficiência, nos termos do 
artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015, compatível com as 
atribuições do cargo pleiteado, considerando o rol mínimo de 
atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo assim, apto 
para o desempenho das atribuições do cargo, nos termos da Lei 
Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela 
Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002.

VICTOR CAMARGO ARAUJO - 43768211 - Candidato consi-
derado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 13.146/2015, compatível com as atribuições do cargo 
pleiteado, considerando o rol mínimo de atribuições previsto no 
Edital do concurso. Sendo assim, apto para o desempenho das 
atribuições do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08 de novembro de 2002.

SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA
EDUARDO DE LIMA CRUZ - 27502107 - Deixo de conhecer o 

pedido, por não haver previsão legal para a solicitação.
KAIQUE UKSTIN MASIERO CRUZ - 38293334 - Deixo de 

conhecer o pedido, por não haver previsão legal para a soli-
citação.

 COMISSÃO DE ASSUNTOS DE ASSISTÊNCIA À 
SAÚDE

 - As decisões proferidas nos recursos estão amparadas pelo 
artigo 46 do Decreto nº 29.180/88.

PODER JUDICIARIO
534028536 - LARISSA DA SILVA TORRES - Fica suspenso por 

30 (trinta) dias a contar de 22/12/2023, nos termos do artigo 53, 
inciso II da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido candi-
dato ao cargo de ESCREVENTE TECN JUDICIARIO, do TRIBUNAL 
DE JUSTICA.

SECRETARIA DA SAUDE
14208075 - LIVIA MARTINS FERRARI - Fica suspenso por 

30 (trinta) dias a contar de 22/12/2023, nos termos do artigo 
53, inciso II da Lei 10.261/68, o prazo de posse do referido 
candidato ao cargo de ENFERMEIRO, da SECRETARIA DA SAUDE.

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 SUPERINTENDÊNCIA

 Despacho da Superintendente de 22-12-2023
Processo nº: 147.00009468/2023-81
Assunto: CREDENCIAMENTO – HOSPITAL GERAL – SÃO 

ROQUE/SP
No exercício da competência que me foi legalmente con-

ferida, ACOLHO como razão de decidir, a exposição de motivos 
da diretoria do DECAM e o Parecer CJ/IAMSPE nº 378/2023, 

13.146/2015 c/c a Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro 
de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08 de 
novembro de 2002.

SIMONE DE OLIVEIRA LEAL - 18977388 - Candidato consi-
derado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 13.146/2015, compatível com as atribuições do cargo 
pleiteado, considerando o rol mínimo de atribuições previsto no 
Edital do concurso. Sendo assim, apto para o desempenho das 
atribuições do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08 de novembro de 2002.

SECRETARIA DA EDUCACAO
ADRIANO SILVESTRE DE OLIVEIRA JUNIOR - 37062820 - 

O(a) candidato(a) não foi considerado pessoa com deficiência, 
nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei 
Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela 
Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002.

ALINE DE PAIVA SIMI MARINHO - 44954469 - Candidato 
considerado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, 
da Lei Federal nº 13.146/2015, compatível com as atribuições 
do cargo pleiteado, considerando o rol mínimo de atribuições 
previsto no Edital do concurso. Sendo assim, apto para o 
desempenho das atribuições do cargo, nos termos da Lei Com-
plementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002.

ALLISON KLEBER DE OLIVEIRA - 44613756 - O(a) 
candidato(a) não foi considerado pessoa com deficiência, nos 
termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei 
Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela 
Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002.

ANA PAULA RODRIGUES - 29240257 - Candidato consi-
derado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 13.146/2015, compatível com as atribuições do cargo 
pleiteado, considerando o rol mínimo de atribuições previsto no 
Edital do concurso. Sendo assim, apto para o desempenho das 
atribuições do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08 de novembro de 2002.

ANDERSON ANTONIO VIEIRA MOTTA - 4289955 - O(a) 
candidato(a) não foi considerado pessoa com deficiência, nos 
termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei 
Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela 
Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002.

CAIO CESAR MARQUES DA SILVA - 255611043 - Candidato 
considerado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, 
da Lei Federal nº 13.146/2015, compatível com as atribuições 
do cargo pleiteado, considerando o rol mínimo de atribuições 
previsto no Edital do concurso. Sendo assim, apto para o 
desempenho das atribuições do cargo, nos termos da Lei Com-
plementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei 
Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002.

CELSA FERNANDA BOCCHI BREVIGLIERI - 27519076 - O(a) 
candidato(a) não foi considerado pessoa com deficiência, nos 
termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei 
Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela 
Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002.

CINTHIA VARGAS GONCALVES BORBA - 40642562 - O(a) 
candidato(a) não foi considerado pessoa com deficiência, nos 
termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei 
Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela 
Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002.

CLAUDIA GONCALVES - 19859084 - Candidato considerado 
pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei Federal 
nº 13.146/2015, compatível com as atribuições do cargo plei-
teado, considerando o rol mínimo de atribuições previsto no 
Edital do concurso. Sendo assim, apto para o desempenho das 
atribuições do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08 de novembro de 2002.

DEBORAH MARRONI GOUVEIA - 40231519 - Candidato não 
compareceu à perícia médica agendada.

EDUARDO RIBEIRO KUNTZ - 25923802 - O(a) candidato(a) 
não foi considerado pessoa com deficiência, nos termos do 
artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015 c/c a Lei Complementar 
nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Comple-
mentar nº 932, de 08 de novembro de 2002.

ELIAS RIVELLE DE FREITAS - 43684337 - Candidato consi-
derado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 13.146/2015, compatível com as atribuições do cargo 
pleiteado, considerando o rol mínimo de atribuições previsto no 
Edital do concurso. Sendo assim, apto para o desempenho das 
atribuições do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08 de novembro de 2002.

GUILHERME BARBON PAULO - 28897665 - Candidato con-
siderado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 13.146/2015, compatível com as atribuições do cargo 
pleiteado, considerando o rol mínimo de atribuições previsto no 
Edital do concurso. Sendo assim, apto para o desempenho das 
atribuições do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08 de novembro de 2002.

GUSTAVO RIZZO - 40904845 - Candidato considerado pes-
soa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 
13.146/2015, compatível com as atribuições do cargo pleiteado, 
considerando o rol mínimo de atribuições previsto no Edital do 
concurso. Sendo assim, apto para o desempenho das atribuições 
do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de 
setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 
08 de novembro de 2002.

ISMAEL LAGE PITANGA - 1362727385 - Candidato não 
compareceu à perícia médica agendada.

JESSIKA CHRISTINA DE OLIVEIRA MELLO - 45813827 - 
Candidato considerado pessoa com deficiência, nos termos do 
artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015, compatível com as 
atribuições do cargo pleiteado, considerando o rol mínimo de 
atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo assim, apto 
para o desempenho das atribuições do cargo, nos termos da Lei 
Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, alterada pela 
Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 2002.

JOELMA CHELOTTI - 21864937 - Candidato considerado 
pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei Federal 
nº 13.146/2015, compatível com as atribuições do cargo plei-
teado, considerando o rol mínimo de atribuições previsto no 
Edital do concurso. Sendo assim, apto para o desempenho das 
atribuições do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08 de novembro de 2002.

MARIANA DIAS BARREIRA - 25922001 - Candidato não 
compareceu à perícia médica agendada.

MATHEUS LOPES COSTA - 37242640 - Candidato conside-
rado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 13.146/2015, compatível com as atribuições do cargo 
pleiteado, considerando o rol mínimo de atribuições previsto no 
Edital do concurso. Sendo assim, apto para o desempenho das 
atribuições do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08 de novembro de 2002.

PALOMA PAULA ETELVINO - 40113196 - Candidato não 
compareceu à perícia médica agendada.

PATRICIA DE SOUZA SANTOS DA SILVA - 33043324 - Candi-
dato não compareceu à perícia médica agendada.

PRISCILA SANTOS NEVES - 48084121 - Candidato consi-
derado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 13.146/2015, compatível com as atribuições do cargo 
pleiteado, considerando o rol mínimo de atribuições previsto no 
Edital do concurso. Sendo assim, apto para o desempenho das 
atribuições do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, 

PROCESSO: SGRI-PRC-2023-00518-DM
CONVÊNIO: 103199/2023
PARECER JURÍDICO: 3/2023
PARTÍCIPES: Secretaria de Governo e Relações Institucionais 

e Município de ENGENHEIRO COELHO .
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio a trans-

ferência de recursos financeiros para construção de pista de 
caminhada em área de lazer.

VALOR: O valor do presente convênio, de responsabilidade 
do ESTADO, é de até 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil 
reais) e o excedente de responsabilidade da prefeitura .

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e onerarão a 
Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios 
- Obras, Código 51.01.01 - Gabinete do Secretário, Programa de 
Trabalho Resumido 04.127.2928.4477.0000 Articulação Muni-
cipal e Consórcio de Municípios, da dotação orçamentária do 
corrente exercício da SGRI.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720 (setecentos e vinte ) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.

ASSINATURA: 21/12/2023
PROCESSO: SGRI-PRC-2023-00604-DM
CONVÊNIO: 103198/2023
PARECER JURÍDICO: 03/2023
PARTÍCIPES: Secretaria de Governo e Relações Institucionais 

e Município de JAÚ .
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio a trans-

ferência de recursos financeiros para construção de pista de 
caminhada na Avenida Rodolfo Magnani.

VALOR: O valor do presente convênio, de responsabilidade 
do ESTADO, é de até 100.000,00 (cem mil reais) e o excedente 
de responsabilidade da prefeitura .

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e onerarão a 
Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios 
- Obras, Código 51.01.01 - Gabinete do Secretário, Programa de 
Trabalho Resumido 04.127.2928.4477.0000 Articulação Muni-
cipal e Consórcio de Municípios, da dotação orçamentária do 
corrente exercício da SGRI.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720 (setecentos e vinte ) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.

ASSINATURA: 21/12/2023
PROCESSO: SGRI-PRC-2023-00727-DM
CONVÊNIO: 103188/2023
PARECER JURÍDICO: 03/2023
PARTÍCIPES: Secretaria de Governo e Relações Institucionais 

e Município de MAGDA .
OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio a transfe-

rência de recursos financeiros para recapeamento asfáltico e 
sinalização viária em vias do município.

VALOR: O valor do presente convênio, de responsabilidade 
do ESTADO, é de até 400.000,00 (quatrocentos mil reais) e o 
excedente de responsabilidade da prefeitura .

RECURSOS: Os recursos necessários à execução do presente 
Convênio são originários do Tesouro do Estado e onerarão a 
Natureza da Despesa 4.4.40.51.01 - Transferências à Municípios 
- Obras, Código 51.01.01 - Gabinete do Secretário, Programa de 
Trabalho Resumido 04.127.2928.4477.0000 Articulação Muni-
cipal e Consórcio de Municípios, da dotação orçamentária do 
corrente exercício da SGRI.

PRAZO: O prazo para a execução do presente Convênio será 
de até 720 (setecentos e vinte ) dias, contados a partir da data 
de sua assinatura.

ASSINATURA: 21/12/2023

 Gestão e Governo 
Digital
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO DO ESTADO
DESPACHO DO COORDENADOR DE 20/12/2023
Nº do Processo: 018.00006644/2023-53
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS
Assunto: Providências emergenciais quanto ao reparo do 

passeio fronteiriço de imóvel com NP2 em mau estado
I - Declaro, nos termos do artigo 24, inciso II da Lei nº 

8666/93 e suas atualizações, em observância às normas da Lei 
Estadual nº 6544/89, a Dispensa de Licitação para a contratação 
da Empresa ARTHOUSE CONSTRUÇÕES E REFORMAS, visando 
a Contratação de serviço de conservação de imóveis - reparo 
no calçamento e retirada de entulho do imóvel cadastrado 
no SGI 48224, de responsabilidade desta Coordenadoria da 
Secretaria de Gestão e Governo Digital, no valor total de R$ 
17.500,00(dezessete mil e quinhentos reais),

II - Declaro que o preço está compatível com aquele pra-
ticado no mercado, conforme pesquisa de preços 0012717554; 
0012718154 e 0012718549 e Grade Comparativa de Preços 
0012718839, sendo o valor praticado o de mercado, de forma a 
não acarretar indevida onerosidade ao erário.

 CHEFIA DE GABINETE

 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS E 
CONTRATOS
 RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO, 

publicado em 21/12/2023 – Caderno I, página 09.
No extrato do contrato SGGD nº 019/2023, leia-se CONTRA-

TO PRODESP nº PD023381 e não como constou.

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 UNIDADE CENTRAL DE RECURSOS HUMANOS

 DEPARTAMENTO DE PERÍCIAS MÉDICAS 
DO ESTADO
  DESPACHO DO DIRETOR DO DPME 
DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO
BEATRICE VICTORIA MARCHI DOLCE FACHINI C GUEDES 

- 458402552 - Candidato considerado pessoa com deficiência, 
nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 13.146/2015, não com-
patível com as atribuições do cargo pleiteado, considerando o 
rol mínimo de atribuições previsto no Edital do concurso. Sendo 
assim, inapto para o desempenho das atribuições do cargo, nos 
termos da Lei Complementar nº 683, de 18 de setembro de 1992, 
alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08 de novembro de 
2002. O candidato poderá requerer a realização de junta médica 
no prazo de 05 (cinco) dias a contar desta publicação.

MINISTERIO PUBLICO
JOAO MARCELO SOARES - 255308322 - Candidato consi-

derado pessoa com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei 
Federal nº 13.146/2015, compatível com as atribuições do cargo 
pleiteado, considerando o rol mínimo de atribuições previsto no 
Edital do concurso. Sendo assim, apto para o desempenho das 
atribuições do cargo, nos termos da Lei Complementar nº 683, 
de 18 de setembro de 1992, alterada pela Lei Complementar nº 
932, de 08 de novembro de 2002.

LUIZ FLAVIO GUIMARAES LAMBERT DOS SANTOS - 
28927832 - O(a) candidato(a) não foi considerado pessoa 
com deficiência, nos termos do artigo 2º, da Lei Federal nº 

 São Paulo Previdência
Diretoria de Benefícios - Servidores Públicos
Gerência de Pensão
Apostilas do Diretor de 22/12/2023
Objeto/Descrição: Sexta Parte, nos termos da Art. 129 CE
O Diretor de Benefícios Servidores Públicos, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 52.046/2007, expede a presente 

APOSTILA em cumprimento à decisão judicial transitada em julgado relativa à Obrigação de Fazer, contida no processo abaixo, con-
ferindo à Autora/Beneficiária a sexta-parte dos vencimentos, de forma a incidir sobre os vencimentos integrais, excluídas as verbass 
eventuais, até o advento da Emenda Constitucional nº 19/98, e após o cálculo deverá incidir sobre a soma do vencimento padrão 
mais as verbas fixadas na Sentença (Gratificação Especial de Atividade – GEA, Gratificação Geral, Gratificação Extra, Gratificação 
Fixa, Gratificação Executiva, Gratificação de Apoio à Pesquisa Científica e Agropecuária – GAPCA, Gratificação de Assistência e 
Suporte à Saúde – GASS, Gratificação por Atividade de Apoio à Pesquisa, Gratificação Suplementar, Gratificação por Atividade de 
Suporte Administrativo – GASA e a diferenças de vencimentos – art. 133 da CE), nos termos do Art. 129 CE
EX-SERVIDOR   PENSIONISTA   MATRÍCULA   DATA DO APOSTILAMENTO  NÚMERO DO PROCESSO  VARA
Salvador Cegarra Terrone Filho  Adenice Moraes Terrone  14928   21/12/2023   0025945-78.2010.8.26.0053  5ª Vara da Fazenda Pública de São Paulo

Objeto/Descrição: ATS, nos termos do Art. 129 da CE
O Diretor de Benefícios Servidores Públicos, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 52.046/2007, expede a presente 

APOSTILA em cumprimento à decisão judicial transitada em julgado, relativa à Obrigação de Fazer, contida no processo abaixo, 
conferindo à Autora/Beneficiária a inclusão,

na base de cálculo dos quinquênios, da gratificação extra, do adicional de insalubridade, da gratificação por atividade de suporte 
adoministrativo, da gratificação geral, da gratificação fixa, da gratificação executiva e da gratificação especial de atividade, além do 
pagamento das diferenças daí decorrentes, observada a prescrição quinquenal, nos termos do Art. 129 da CE.
EX-SERVIDOR   PENSIONISTA   MATRÍCULA  DATA DO APOSTILAMENTO  NÚMERO DO PROCESSO   VARA
Alcidio Bento Monteiro  Maria Aparecida Monteiro  152   21/12/2023   0103887-60.2008.8.26.0053  5ª Vara da Fazenda Pùblica de São Paulo

Objeto/Descrição: ATS e Sexta Parte, nos termos da Art. 129 da CE
O Diretor de Benefícios Servidores Públicos, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 52.046/2007, expede a presente 

APOSTILA em cumprimento às decisões judiciais transitadas em julgado relativas a Obrigação de Fazer, contidas no processo abaixo, 
conferindo aos Autores/ Beneficiários ATS sobre os vencimentos integrais, exceto as verbas eventuais, nos termos da Art. 129 da CE
EX-SERVIDOR  PENSIONISTA  MATRÍCULA  DATA DO APOSTILAMENTO  NÚMERO DO PROCESSO  VARA
Nazir Soubhia  Maria Emília dos Santos Soubhia  2447344  22/12/2023  1060567-25.2017.8.26.0053  3ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública de São Paulo
João José Balestreno  Sebastiana Benedita de Morais  96655  22/12/2023  1060567-25.2017.8.26.0053  3ª Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública de São Paulo

Objeto/Descrição: ATS Integral, nos termos da Art. 129 da CE
O Diretor de Benefícios Servidores Públicos, no uso da competência que lhe confere o Decreto nº 52.046/2007, expede a presente 

APOSTILA em cumprimento às decisões judiciais transitadas em julgado relativas a Obrigação de Fazer, contidas no processo abaixo, 
conferindo aos Autores/ Beneficiários Concessão do ATS integral, de forma a incidir sobre os vencimentos/proventos integrais, exceto 
as verbas eventuais, nos termos da Art. 129 da CE
EX-SERVIDOR  PENSIONISTA  MATRÍCULA  DATA DO APOSTILAMENTO  NÚMERO DO PROCESSO  VARA
Urias Marcondes Neves  Rosa Maria Guimaraes Neves  25513  02/01/2024  0025628-31.2020.8.26.0053  10ª VFP de São Paulo

 DIRETORIA DE BENEFÍCIOS MILITARES

 GERÊNCIA DE PENSÕES MILITARES
 APOSTILA DBM GPM N° 257/2023
Incluindo nos proventos de pensão das(os) beneficiárias(os):

Código do benefício CPF Beneficiária(o)
50130910 80020****** MARIA APARECIDA DOS SANTOS FRANCO
50201177 17470****** EDJANE IONICE CORREA
50307410 80212****** TEREZA DE SOUZA COSTA MARTINS
50320256 11366****** ROSINHA MARIANO FERREIRA DA SI
50292005 17016****** HELENICE APARECIDA DOS REIS
50321422 05273****** NAIR NUNES ALVES
50297990 07092****** MARILENE DE OLIVEIRA ALVES
50317261 31126****** VALDETE TAVARES DA SILVA AOKI
50335358 30977****** DEA CARVALHO DE CAMARGO
50186806 15399****** ROSA RUGULO BEGO
50294065 68083****** MIRIAN DE OLIVEIRA HENRIQUE
50187454 15178****** AUREA CASTRO DE ALMEIDA MENDES
50178489 89354****** AZULINA FERNANDES DE REZENDE
50304608 12493****** ELIZETTE MARIA LOPES
50307452 15655****** OLGA FANTI ALVES
50220082 00979****** LEONORA PUCA
50217819 07468****** EDILENE ALVES DE SOUSA
50220082 07506****** ANGELA ROSA PUCA
50319116 09399****** HELENA MARGARIDA ANTUNES PINTO

O recálculo dos quinquênios para incidência sobre a 
integralidade dos vencimentos (exceto verbas eventuais), com 
efeitos a contar de 01/01/2024, em decorrência da sentença 
judicial, processo nº 0021959-62.2023.8.26.0053 - 7ª Vara de 
Fazenda Pública.

 SUPERVISÃO DE CONCESSÃO E PAGAMENTO DE PEN-
SÃO MILITAR

DESPACHOS
REFERÊNCIA: DEZEMBRO - 2023
INDEFIRO a inclusão na pensão previdenciária requerida 

por ANA KEYLA FELICIO DOPP, em razão da morte do militar 
Subten PM RE: 33422 JOSE FELICIO, falecido em 02/07/2005, 
na qualidade de filha inválida e sem meios de subsistência, por 
não encontrar amparo no inciso IV do art. 8º da Lei nº 452/74, 
com redação original, e no art. 60 do Decreto nº 7.391, de 
29/12/1975, uma vez que a mesma mantém o estado civil de 
casada, bem como não constou como dependente inscrita do 
militar à época do óbito.

INDEFIRO a inclusão na pensão previdenciária requerida 
por EDNA THEODORO DE SOUZA, em razão da morte do militar 
CAP PM RE: 19584-7 ENOE THEODORO DE SOUZA, falecido 
em 01/10/2016, na qualidade de filha inválida para o trabalho, 
por não encontrar amparo no inciso II e §5° do art. 8º da Lei 
nº 452/74, com redação alterada pela Lei Complementar nº 
1.013/07, uma vez que não apresentou nenhum dos instrumen-
tos probantes referidos no art. 15 do Decreto n° 52.860/08, 
portanto, não restou comprovada a dependência econômica na 
data do óbito do militar.

INDEFIRO a inclusão na pensão previdenciária requerida por 
GISLAINE DOS SANTOS CARDOSO COSTA, em razão da morte 
do militar Cb PM RE 132359-8 THIAGO COSTA, falecido em 
03/08/2022, na qualidade de companheira do militar, por não 
encontrar amparo no inciso I do art. 8º da Lei nº 452/74, com 
redação alterada pela Lei Complementar nº 1.013/07, uma vez 
que não apresentou nenhum instrumento probante daqueles 
referidos no art. 14 do Decreto n° 52.860/08, não comprovando 


